
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

LEI NQ 44, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1990 

(Denomina "Ruas das Andorinhas", a atual Rua "A" 

do loteamento Jardim das Gaivotas, neste Municí
pio> (Vereador AURELIANO GONÇALVES PEREIRA) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 3Q, DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ - A atual Rua "A" do 

minado Jardim das 

Município. passa 

loteamento deno

Gaivotas. neste 

a denominar-se 

"Ruas das Andorinhas". 

Artigo 2Q - Fica fazendo parte desta Lei a jus

tificativa anexa. 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data da 

sua publicacão, revogadas as dlspo

sicões em contrário. 

Gabinete da Presidência. 12 de novembro 1990. 

Em IJ., / ' 1 / <\ v ·--··-- -····-·-
······ ·····

-
· ·

--·· .. 

u a.a.s 
.._AB1A--��f-s!f-r�fffJ�9.._�.!.�.��., 

'--- AV. FREI PACIPICO WAGNEB, 830 - CAIXA POSTAL 13- CEP 11660- FONE: (1112') Z2-4477 __ ____, 
CAIAGUATATUllA - ESTADO DE SAO PAULO 

( outubro{H) 

· -- - •---- · -


